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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMPO VERDE

LEI N°. 1.834/2012, DE 09 DE AGOSTO DE 2012
Autor: Poder Legislativo

ú^rnRMnA ÜE& "A" E CR,A ° PARÁGRAFOvESÜ!? nn Tl?° 95 °° REGULAMENTO DOSSERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE
7lSl.»VERDE ANEX° ÀLE' MUN|CIPAL S°

Verde, Estado JSS^^^JS^S^ *"" * °^
seguinte Lei:

Faz saber, que aCâmara Municipal aprovou e Ele sanciona epromulga a

Munioipaln'. 711/2001. que passará avigorarcom aseguinte redação

^0ffld™av r^amSU'' median'e prévla no,ificaçao ao —"'*'• »
Mni^T? ÚniC°-" Anolífica'âo deverá ser assinada por um dos membros residentes naunidade consumidora, ou por (Ires) testemunhas que estejam presente. resiaenles ™

as disposições JÍS*" " """^ "" ^ ™"*" dS SUa publ^â°' »«»«*•

em 09 de agosto 2»? "" Prefeí'° MU"iCiPal * CamP° V* Es,ad°\e Mat° <*•"*

DESPACHO: Sanciono a presente Lei, sem emendas e res

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordocam_a
afixaçao no local de costume. Data Supra.

Pra?a dos Três Poderes, n° 03 - Campo Verde - MT.
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